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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE – CNPJ: 08.142.655/0001-06, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BOA SAÚDE, situado na Rua Manoel Joaquim de Souza, 434 - Centro, BOA SAÚDE/RN, neste ato representado 

por seu Prefeito José Wellington Alves Rocha, inscrito no CPF (MF) sob o nº 379.304.004-68, brasileiro, casado, 

médico, residente e domiciliado a Rua Doutor Mário Câmara, 900 - Centro. CEP: 59.260-000 Município de BOA 

SAÚDE – RN, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 075/2023, publicada em 22 de junho de 2023, Processo Administrativo n.º 

1.949/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1.  Registro de preços Aquisição de Material de Limpeza para suprir as necessidades das secretarias e 

fundos especiais do Município de Boa Saúde/RN. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE VALOR UNIT. 
VALOR 

TOTAL 

0008 

Aromatizante automotivo – 
aroma diversos, pacote de 

50g. 
ULTRA FRESH 250 R$ 10,00 R$ 2.500,00 

0009 

Avental Emborrachado - 
avental de pvc impermeável, 
na cor branco, forrado, sem 
bolso, com alças e tiras para 

suspensão no pescoço e 
ajuste na cintura soldadas 

eletronicamente. Medida de 
1,10 x 63 cm. 

PAULISTINHA 50 R$ 9,80 R$ 490,00 

0010 

Bacia de plástico – Redonda, 
resistente, com capacidade 

aproximadamente de 
15(quinze) litros. 

PLASUTIL 20 R$ 10,90 R$ 218,00 

0016 

Caixa térmica 34L – com alça 
externa para facilitar o 
transporte, estrutura 

resistente, limpe facilmente 
com pano úmido parede 

interna e externa: composição 
do produto: Polipropileno, 

POLAR 20 R$ 44,90 R$ 898,00 

EMPRESA: JANE MEIRE MARINHO DA FONSECA 

CNPJ: 32.879.502/0001-20 

ENDEREÇO: Pc Monsenhor Paiva, centro - São José de Mipibu/RN – 59.162-000 

REPRESENTANTE:   Jane Meire Marinho Da Fonseca - 358.720.428-41 

E-MAIL:   janymarinhocasa233@gmail.com   TEL.: (84) 9178-1023 
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isolamento térmico em 
poliestireno expandido, tampa 

em polietileno. Medidas: 
Comprimento: 46cm Largura: 

30cm, Altura: 41cm. 

0017 

Caixa térmica de isopor com 
100 litros - com tampa, com 

dreno, na medida 
comprimento 802mm X 
Largura 582mm X Altura 

430mm. Com Ralo Na Lateral. 

POLAR 5 R$ 45,90 R$ 229,50 

0018 

Caixa térmica de isopor com 
50 litros – Com tampa, na 

medida comprimento 622mm 
X Largura 422mm X Altura 

422mm 

POLAR 10 R$ 43,00 R$ 430,00 

0027 

Conjunto de lixeira para coleta 
seletiva com 4 lixeiras de 50 
litros e suporte - estrutura 

metálica galvanizada. 
Capacidade: 50 litros, Cestos: 
4 unidades Material: Plástico 
Polipropileno C/ Suporte de 
chão ou de parede. Cores: 
Azul, Amarelo, Vermelho, 

verde, cinza e Marrom. 

BETAMIM 10 R$ 309,90 R$ 3.099,00 

0028 

Copo descartável 50 ml para 
cafezinho – em polipropileno, 
atóxico, com capacidade para 

50ml, acondicionado em 
pacotes c/100 copos, peso 

mínimo 75g, as mangas não 
devem estar violadas e 

protegida em caixa de papelão 
resistente, deverá constar 

impresso no pacote a 
capacidade total do copo e 

peso mínimo de cada copo, os 
copos devem conter gravado 
de forma indelével, em relevo 

a marca ou identificação do 
fabricante, símbolo de 

identificação do material para 
reciclagem, conforme NBR 

13230, e capacidade do copo, 
os copos deverão estar em 

conformidade com NBR 
14865, NBR 13230 da ABNT. 

PLASUTIL 20 R$ 69,00 R$ 1.380,00 
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Caixa com 5000 unidades. 

0029 

Copo descartável de 150 ml – 
em plástico branco e 

resistente. Os copos devem 
ser gravados em relevo com 
marca ou identificação do 
fabricante, capacidade e o 

símbolo de identificação do 
material para reciclagem, 
conforme a NBR 13320. 

Quanto ao aspecto visual e de 
segurança, devem ser 

observadas as determinações 
da NBR 14865/2002, com selo 
do INMETRO e seguindo todas 

as normas da ABNT, cada 
embalagem contendo 2.500 

unidades. 

PLASUTIL 200 R$ 69,90 R$ 13.980,00 

0030 

Copo térmico descartável 
120ml - copos de isopor, ideal 
para bebidas quentes ou frias. 

Caixa com 1000 unidades. 

PLASUTIL 10 R$ 134,85 R$ 1.348,50 

0031 

Copo térmico descartável 
70ml - copos de isopor, ideal 

para bebidas quentes ou frias. 
Caixa com 1000 unidades. 

PLASUTIL 5 R$ 98,95 R$ 494,75 

0039 
Dispensor para copo café – 

Em plástico transparente, para 
100 copos. 

BETAMIM 10 R$ 25,80 R$ 258,00 

0040 
Dispensor para copo de água 

descartável – Em plástico 
transparente, para 100 copos. 

BETAMIM 10 R$ 35,70 R$ 357,00 

0041 

Dispensor para papel toalha – 
Em plástico, de cor branco, 
INTERFOLHAS, uso público, 

para 100 folhas. 

BETAMIM 25 R$ 18,00 R$ 450,00 

0061 

Lustra móveis – Líquido de 
média viscosidade, secagem 
rápida, com microcristalino 

óleo paraínico, silicone, 
alcalizante, espessante, 

tensoativo, formaldeído, 
solvente alifático, perfume e 

água para aplicação em 
móveis e superfícies lisas, 

unidades com 500 ml. 

DELTA 300 R$ 4,89 R$ 1.467,00 
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0078 

Querosene – Composição 
HIDROCARBONATOS 100% 

destilada de petróleo. 
Embalagem de 1 litro. Prazo 
de validade no mínimo 12 

meses e data de Fabricação 
não superior a 60 dias, 

STAR 40 R$ 15,00 R$ 600,00 

0079 

Removedor de ceras e 
impermeabilizantes - 

Detergente removedor de 
ceras alcalino biodegradável 

com baixo poder espumante e 
incolor, baixo odor, ação 

detergente com atuação por 
fracionamento e emulsão 
eliminando todo tipo de 
sujeira, ceras sintéticas e 

naturais impregnadas no piso, 
Composição: solvente 

desodorizador éter glicólico, 
tensoativo, tensoativo 

aniônico e sequestante, Ph: 
11% -13,0, viscosidade: 8 -12. 

Embalagem com 5 litros. 
Validade mínima de 12 meses. 
Apresentar selo MS/ANVISA. 

QLIMPO 8 R$ 59,90 R$ 479,20 

0083 

Sabão de coco – em barra com 
composição: óleo de coco de 
babaçu, hidróxido de sódio, 

carbonato de sódio, cloreto de 
sódio e água, pacote com 5 

barras de 200g. 

ABSOLUTA 50 R$ 7,40 R$ 370,00 

0084 

Sabão em barra – à base de 
ácidos graxas, glicerina, 

conservante, sal inorgânico, 
branqueador óptico, 

carbonato de cálcio, corante, 
mascarante e água. Pacote 
com 5(cinco) unidades de 

200g. 

ABSOLUTA 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

VALOR TOTAL: R$ 30.848,95 

 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOA SAÚDE nos termos de sua regulamentação interna. 

 

3.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente autorizada 

pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMBS, poderá ser utilizada por quaisquer outros órgãos da Administração 

Pública estadual e municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador (PMBS). 

 

3.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN (órgão gerenciador) da ARP para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

3.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades interessadas na utilização 

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor municipal (Incluído pelo Decreto 

nº 9.488, de 2018); 

 

3.3.2. O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Site 

Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 

 

3.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente Contratado), observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

3.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 

2018). 

 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas pelo órgão gerenciador, não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 

DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 

Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 020/2023 

PROCESSO Nº. 1.949/2023 

PMBS/CPL 
 

Fls._______________ 
 

__________________ 
Assinatura. 

 
__________________ 

Matrícula 

 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 434 – Centro, Boa Saúde/RN – CEP 59.260-000 
Tel.: 84 3256-2226 – Site: www.boasaude.rn.gov.br 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Boa Saúde, 14 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE  

CNPJ: 08.142.655/0001-06 

José Wellington Alves Rocha 

CPF 379.304.004-68 

 
 

JANE MEIRE MARINHO DA FONSECA 

CNPJ: 32.879.502/0001-20 
Jane Meire Marinho Da Fonseca  

CPF: 358.720.428-41 
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